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INDICAÇÃO N^SUDE 2013

""Gugu Bueno
Vereador-1° Secretário

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Cascavel

Sugere ao Poder Executivo Municipal a

melhoria do atendimento médico, na PAC II,

em razão das reclamações da população

Em conformidade com o artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Cascavel (Res. 04/75), os vereadores que esta subscrevem, solicitam após a leitura
em Plenário Legislativo, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Edgar Bueno, Prefeito do Município de Cascavel, sugerindo a melhoria do atendimento
no PAC n, (Unidade de Pronto Atendimento II, Rua Europa S/N, Jardim Brasília,
Cascavel-PR), em detrimento das denúncias de demora exagerada no atendimento de
pacientes, que em detrimento da urgência, inclusive, de pacientes adolescentes,
reclamam perante esta Casa Leis que não estão sendo atendidos eficientemente.
Considerando o fechamento dos postos de saúde no período da tarde, se faz necessário a
melhoria de atendimento das Unidades de Pronto Atendimento leu, com mais médicos

e plantonistas, pela Secretaria Municipal de Saúde, objetivando eficiência e adequação
na prestação de tais serviços públicos.
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Aguardamos posição e antecipamos agradecimento.

É a Indicação. Sala de Sessões,

Cascavel, 02 de abril de 2013.
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